
 
 
 
 

Contrato de filiação com o sítio comercial 
FITNESSBOUTIQUE.PT 
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 EXPOSTO QUE : 

    é titular do sítio web cujo  

 

 

 

                  doravante denominado “o SÍTIO” bem como de  

e de domínio derivado do mesmo. 

, titular do sítio web “www.FITNESSBOUTIQUE.PT” está 
bito das suas próprias actividades comerciais, em tornar-se visível 
a a permitir ao filiado, utilizador do SÍTIO de se conectar ao sítio 
IQUE.PT e de beneficiar da oferta de produtos ou de serviços deste 
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AS PARTES CONCORDAM O SEGUINTE : 
 
Artigo 1. Objecto 
 
O presente contrato tem como objecto determinar as relações entre FITNESSBOUTIQUE.PT 
e o Filiado no quadro do programa de Filiação proposto por FITNESSBOUTIQUE.PT no seu 
Website www.FITNESSBOUTIQUE.PT.  
 
 
Deverá definir as condições para as quais FITNESSBOUTIQUE.PT : 

 
1) poderá estar presente no SÍTIO;  
2) terá a possibilidade de efectuar operações comerciais com os utilizadores do SÍTIO 
3) pagará ao filiado uma remuneração sobre as vendas realizadas graças à sua 

presença no SÍTIO e à possibilidade para os seus utilizadores de se conectar ao 
sítio de FITNESSBOUTIQUE.PT.  

 
 
Artigo 2: Modalidades de inscrição ao programa de filiação 
 
A inscrição ao programa de Filiação de FITNESSBOUTIQUE.PT é totalmente gratuita. 
 
Para este efeito, FITNESSBOUTIQUE.PT autoriza o filiado a realizar as acções necessárias 
para estabelecer o sistema de navegação entre o filiado e FITNESSBOUTIQUE.PT. 
 
 
Artigo 3: Comissão 
 
3.1. Montante 
 
Em contrapartida da presença de FITNESSBOUTIQUE.PT no SÍTIO, 
FITNESSBOUTIQUE.PT pagará ao filiado : 
 
3.1.1 uma remuneração cuja taxa está fixada a uma percentagem evolutiva sobre o montante 
sem IVA das Vendas Directas Realizadas mensalmente por FITNESSBOUTIQUE.PT junto 
dos clientes obtidos através do SÍTIO. 
 
Volume de Negócios mensal sem IVA Commissão em % do Volume de Negócios 
0 – 1000 € 4% 
1001 – 2000 € 4.5 % 
2001 – 3000 € 5% 
3001 – 4000 € 5.5% 
> 4000 € 6% 
 
 
(Para a interpretação do presente § 3.1.1 entende-se por “Vendas Directas Realizadas “, as 
vendas sem IVA e sem despesas de envio cujo pagamento devido pelo cliente a 
FITNESSBOUTIQUE.PT foi efectuado).  
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3.1.2 No que diz respeito às vendas não efectuadas online, a remuneração será estabelecida 
sobre as vendas provenientes dos clientes do filiado, independentemente do meio utilizado 
para realizar a respectiva encomenda (telefone, fax, web, catálogo, etc...).  
 
Artigo 4 : Pagamento 
 
4.1. o filiado emitirá as facturas que correspondem às obrigações financeiras de 
FITNESSBOUTIQUE.PT, no dia 10 do mês seguinte durante o qual as vendas foram 
efectivamente realizadas. Essas facturas serão pagas por FITNESSBOUTIQUE.PT após 
recepção. 
 
4.2. FITNESSBOUTIQUE.PT fornecerá ao filiado sobre simples requerimento, e a qualquer 
momento, os justificativos de volumes e valores das “Vendas Directas Realizadas” sendo 
entendido que o filiado poderá efectuar os controlos que avaliar necessários graças a um 
posicionamento que lhe é reservado no back-office (atribuição de um login e de uma palavra-
passe confidencial). 
 
 
Artigo 5: Aplicação técnica 
 
5.1 FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a pôr à disposição do filiado no respectivo 
back-office, de maneira automática e no momento em que aparecer, a informação sobre as 
encomendas realizadas desde a filiação.  
  
5.2 FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a colaborar com diligência com o filiado por 
forma a integrar os dois sítios, no respeito das regras de arte e para garantir em permanência o 
respeito do presente contrato.  
 

   
Artigo 6 : Operações de marketing directo 
 
FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a efectuar operações de promoção da sua oferta 
online, por forma a dar em permanência a esta oferta o melhor carácter atractivo.  

 
 
Artigo 7: Obrigações de FITNESSBOUTIQUE.PT 
 
7.1 FITNESSBOUTIQUE.PT deverá : 

 
� executar cada encomenda proveniente de um cliente que transitou pelo SÍTIO e 

registá-la na área reservada ao filiado. 
� garantir a respectiva entrega 
� gerir os pagamentos, os retornos, os cancelamentos 
� garantir todos os serviços clientes correspondentes.  
� comunicar ao cliente, caso haja um atraso, o novo prazo de entrega e obter o 

consentimento do cliente. 
� tratar com eficácia as reclamações dos clientes 

7.2 FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a manter o conteúdo do seu sítio sempre 
actualizado. 
 

 3



7.3 No caso de reclamações transmitidas pelo filiado, FITNESSBOUTIQUE.PT informará o 
filiado das medidas postas em práticas para resolver o litígio. 
 
7.4 FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a pagar os filiados de acordo com o disposto no 
presente contrato.  
 
 
Artigo 8 : Obrigação do filiado 
 
8.1. O filiado compromete-se a utilizar os únicos elementos gráficos (logos, bandas 
publicitárias, botões, etc.) disponibilizados por FITNESSBOUTIQUE.PT, tal como estão e 
sem proceder a nenhuma modificação. 

8.2. O filiado compromete-se a não apresentar as bandas publicitárias de uma maneira 
susceptível de criar uma confusão no espírito do público entre o seu ou os seus sítios 
associados e o sítio de FITNESSBOUTIQUE.PT. 

8.3. O filiado garante a FITNESSBOUTIQUE.PT que o seu sítio não contém nenhuma 
informação ou conteúdo de carácter racista, pornográfico e atesta ainda que o conteúdo do seu 
sítio não viola a moral e a legislação francesa em vigor, constituindo o referido uma condição 
determinante do presente contrato. 
 
8.4. O filiado garante a FITNESSBOUTIQUE.PT que a sua situação legal está em 
conformidade com as leis e regulamentos em vigor. FITNESSBOUTIQUE.PT declina 
qualquer responsabilidade sobre eventuais litígios entre o Filiado e os serviços previamente 
visados. 
 
 
Artigo 9 : Responsabilidades – Garantias 
 
9.1. FITNESSBOUTIQUE.PT não poderá ser responsabilizado pelo conteúdo do ou dos sítios 
explorados pelo Filiado. O Filiado compromete-se pelo presente contrato a ser proprietário 
dos direitos aferentes à difusão no seu sítio de certos dados protegidos tais como software, 
ficheiros de música, vídeos…  
 
9.2. O Filiado é e permanece o único responsável pelo desenvolvimento, conteúdo, operação e 
manutenção do seu sítio. 
 
9.3. FITNESSBOUTIQUE.PT é o único responsável pelo conteúdo do seu sítio bem como 
dos produtos e serviços propostos aos seus clientes.  
 
9.4. FITNESSBOUTIQUE.PT compromete-se a respeitar as leis e regulamentos em vigor 
aplicáveis à sua actividade, bem como o disposto sobre a venda à distância e a protecção dos 
dados pessoais, e qualquer outra disposição, sem que essa enumeração seja limitativa. 
 
9.5. Caso o filiado seja, directamente ou não, objecto de uma reclamação por parte de 
terceiros na base do não respeito por FITNESSBOUTIQUE.PT de uma das suas obrigações, 
FITNESSBOUTIQUE.PT subsituir-se-á integralmente ao filiado e, caso esta substituição não 
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seja possível, FITNESSBOUTIQUE.PT garantirá o filiado contra eventuais consequências, 
mesmo pecuniárias, das ditas reclamações. 
  
 
Artigo 10 : Propriedade industrial e intelectual 
 
10.1. FITNESSBOUTIQUE.PT reconhece que o filiado conserva integralmente os direitos de 
propriedade intelectual e industrial sobre todos os elementos do SÍTIO tais como os desenhos, 
imagens, códigos fonte, marcas sem que essa enumeração seja limitativa. 
 
10.2. As partes reconhecem que o uso das respectivas marcas e logotipos no SÍTIO tem por 
única finalidade a execução do presente contrato e não confere nenhuma licença mesmo 
implícita de utilização das ditas marcas. 
 
10.3. FITNESSBOUTIQUE.PT não efectuará nenhuma acção que prejudique os ficheiros 
informáticos de dados nominativos do filiado, que seja directamente ou por intermédio de 
terceiros aos quais estaria contratualmente ligado. 
 
10.4. FITNESSBOUTIQUE.PT reconhece que qualquer ficheiro informático de dados 
nominativos disponibilizado pelo filiado permanece a propriedade plena e inteira deste 
último. FITNESSBOUTIQUE.PT é proibida de utilizar os ditos dados sem autorização 
expressa do filiado. 
 
 
Artigo 11 : Prazo de vigência 
 
11.1: O presente contrato tem prazo de 1 ano, tendo seu termo inicial no dia  
 /  /        e seu termo final no ia        /       /   
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o filiado deverá imediatamente retirar de todos os suportes o nome de 
FITNESSBOUTIQUE.PT ; 
 
FITNESSBOUTIQUE.PT não será desobrigado do pagamento de eventuais montantes 
devidos ao filiado. 
 
 
Artigo 13 : Lei aplicável – Foro  
 
O presente contrato está submetido à legislação francesa.  
 
Para dirimir toda e qualquer contestação sobre a interpretação ou execução do presente 
contrato que não possa ser resolvida por mútuo acordo, os tribunais de Grenoble (França) 
serão exclusivamente competentes. 
 
 
 
 
Grenoble,             /             /             em duas vias de igual teor e forma sendo uma para cada 
parte. 
 
 
O Filiado        FITNESSBOUTIQUE.PT  
       Sociedade Netquattro  

         Esteban Viscuso 
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